
1 AVISO AO MERCADO - TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES

1. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO

 1.1. Constituição do Fundo e Aprovação da Oferta

 O Fundo foi constituído pela GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., acima 

qualifi cada, instituição credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para 

administrar recursos de terceiros de acordo com o ato declaratório nº 6.819, de 17 de maio 

de 2002 (“Administradora”), em 04 de agosto de 2014, por meio do “Instrumento Particular 

de Termo de Constituição do Fundo de Investimento em Participações Geração Futuro 7”, cujo 

instrumento de constituição e o regulamento foram devidamente registrados perante o 4º Ofício 

de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 

18 de agosto de 2014, sob o nº 961878. Em 18 de janeiro de 2016, nos termos do “Instrumento 

Particular de Alteração do Regulamento do Fundo de Investimento em Participações Geração 

Futuro 7”, a Administradora aprovou (i) a alteração da denominação do Fundo de Investimento 

em Participações Geração Futuro 7; (ii) a alteração do regulamento do Fundo (“Regulamento”); 

e (iii) a realização da Oferta, cujo instrumento de alteração foi devidamente registrado perante 

o 4º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, em 22 de janeiro de 2016, sob o nº 983284. A constituição do Fundo foi autorizada pela 

CVM em 24 de fevereiro de 2016, nos termos da Instrução CVM nº 391, de 16 de julho de 2003, 

conforme alterada (“Instrução CVM nº 391/03”).

 O Regulamento encontra-se disponível nas páginas da rede mundial de computadores da 

Administradora, da CVM e da CETIP, conforme endereços abaixo:

• Administradora:

 Website: http://www.geracaofuturo.com.br/ 

 Link para acesso ao Regulamento: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas 

(neste website clicar em “TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” 

na seção “OFERTAS EM ANDAMENTO” e, por fi m, clicar em “Regulamento” na seção “Links 

Ofi ciais”) 

• CVM:

 Website: www.cvm.gov.br

 Link para acesso ao Regulamento: www.cvm.gov.br (neste website, no “Menu”, clicar no 

link “Regulados”, clicar no link “Fundos de Investimento”, clicar no link “Consulta à Base de 

Dados”, clicar em “Fundos de Investimento Registrados”, digitar no primeiro campo “TRIAR 

CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES”, clicar no link “Documentos 

Eventuais (assembleias, prospecto distribuição, regulamento, etc” no “Documentos 

Associados”, e, por fi m, clicar em “Regulamento”)

 1.2. Tipo do Fundo

 O Fundo é um fundo de investimento em participações constituído sob a forma de condomínio 

fechado, regido por seu Regulamento, pela Instrução CVM nº 391/03 e demais disposições legais 

e regulamentares que lhe forem aplicáveis, com prazo de duração de 04 (quatro) anos da Data 

de Início, sendo admitida sua prorrogação, mediante deliberação de titulares de Cotas do Fundo 

(“Cotistas”) reunidos em assembleia geral de Cotistas (“Assembleia Geral”), por 1 (um) ano. 

 Para fi ns deste Anúncio de Início, “Data de Início” é a data da primeira integralização de Cotas, 

realizada após o recebimento da chamada de capital a ser enviada pela Administradora. 

 1.3. Classifi cação ABVCAP/ANBIMA

 Para os fi ns do “Código ABVCAP/ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para o Mercado de 

FIP e FIEE”, o Fundo é classifi cado como “Fundo Diversifi cado Tipo 3”. Referida classifi cação só 

poderá ser alterada por deliberação de Cotistas titulares de mais da metade das Cotas emitidas 

reunidos em Assembleia Geral. 

 1.4. Objetivo do Fundo

 O objetivo do Fundo é proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas, observada a 

política de investimento defi nida no Capítulo II do Regulamento, por meio de investimentos na 

aquisição direta de ações, debêntures conversíveis, bônus de subscrição e/ou outros títulos e 

valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão (“Ativos Alvo”) da ABL 

CINEMA LEBLON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 

906, Botafogo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.436.424/0001-21 (“Companhia Investida”), de 

forma que o Fundo venha a participar do processo decisório da Companhia Investida, com efetiva 

infl uência na defi nição de sua política estratégica e na sua gestão.

 Adicionalmente, desde que respeitada a política de investimento prevista no Capítulo II do 

Regulamento, o Fundo poderá aplicar seus recursos em (i) títulos de emissão do Tesouro Nacional 

ou do BACEN e créditos securitizados pelo Tesouro Nacional; (ii) certifi cados de depósito 

bancários; (iii) operações compromissadas; e (iv) cotas de fundos de Renda Fixa e Referenciado DI 

de livre escolha da Administradora (“Ativos Líquidos”).

 1.5. Cotas

 As Cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, não serão resgatáveis e 

terão a forma nominativa e escritural.

 1.6. Administradora

 O Fundo é administrado pela GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., acima 

qualifi cada.

 1.7. Escriturador

 A escrituração dos ativos do Fundo será exercida pela ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., com 

sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, CEP 04310-030, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 61.194.353/0001-64. 

 1.8. Auditor Independente

 Para a prestação de serviços de auditoria das demonstrações fi nanceiras e das demais contas do 

Fundo, o Fundo contratou a ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na 

Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1.830, Torre Itaim bibi, 5º e 6º andares, CEP 04543-900, na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.366.936/0001-25. 

 1.9. Custodiante

 A custódia dos ativos do Fundo será exercida pelo ITAÚ UNIBANCO S.A., com sede na Praça 

Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, CEP 04310-030, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

60.701.190/0001-04. 

2. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 2.1. Montante Total da Oferta

 Corresponde a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). Não há quantidade mínima a ser 

subscrita para a manutenção da Oferta, observado que o patrimônio inicial mínimo para o 

funcionamento do Fundo já foi atingido na primeira emissão de cotas do Fundo, realizada nos 

termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 

nº 476/09”), a qual será encerrada 2 (dois) Dias Úteis antes da disponibilização do Anúncio de 

Início (“Primeira Emissão de Cotas”).

 2.2. Quantidade de Cotas a Serem Emitidas

 A Oferta é composta de até 15.000.000 (quinze milhões) de Cotas, todas nominativas a escriturais, 

com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), corrigido a 14,15% (quatorze inteiros e quinze 

centésimos por cento) ao ano, a partir do encerramento da Primeira Emissão de Cotas (“Valor 

Nominal Unitário”). 

 2.3. Série

 As Cotas foram emitidas em uma única série.

 2.4. Montante Mínimo por Investidor

 Os Investidores deverão adquirir a quantidade mínima de 500.000 (quinhentas mil) Cotas, 

correspondentes ao valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) (“Montante Mínimo por 

Investidor”). 

 2.5. Público Alvo

 A Oferta é destinada a investidores qualifi cados, conforme defi nidos na Instrução CVM nº 539/13. 

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO E O PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DO PROSPECTO

AVISO AO MERCADO DA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DA SEGUNDA EMISSÃO DO

TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES
CNPJ/MF nº 21.085.424/0001-76

Código CETIP nº [•]

Código ISIN nº [•] 

A GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., instituição fi nanceira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV de Novembro, nº 20, Grupo 1201 B, Centro, 
CEP 20010-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.652.684/0001-62 (“Coordenador Líder”), comunica, nesta data, que foi protocolado perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 
em 29 de fevereiro de 2016, o pedido de registro o início da distribuição pública de até 15.000.000 (quinze milhões) de cotas, de única classe, do TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES, fundo de investimento em participações constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 21.085.424/0001-76 (“Cotas” e “Fundo”, respectivamente), com valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalizando (“Oferta” e “Montante Total da Oferta”, respectivamente)

R$ 15.000.000,00
(quinze milhões de reais)

sendo todas as Cotas escriturais e nominativas, a serem integralizadas em moeda corrente nacional. 
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 2.6. Declaração de Inadequação do Investimento: 

 O INVESTIMENTO NAS COTAS REPRESENTA UM INVESTIMENTO DE RISCO. DESSA 

FORMA, OS INVESTIDORES ESTARÃO SUJEITOS A PERDAS PATRIMONIAIS E A RISCOS 

RELACIONADOS, DENTRE OUTROS, AOS ATIVOS ALVO, À LIQUIDEZ DAS COTAS, E À 

VOLATILIDADE DO MERCADO DE CAPITAIS. RECOMENDA-SE, PORTANTO, QUE OS 

INVESTIDORES LEIAM CUIDADOSAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” ANTES DA 

TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, PARA A MELHOR VERIFICAÇÃO DE ALGUNS 

RISCOS QUE PODEM AFETAR DE MANEIRA ADVERSA O INVESTIMENTO NAS COTAS.

 2.7. Procedimento para Subscrição e Integralização das Cotas

 As Cotas deverão ser integralizadas da seguinte forma: (a) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 

subscrição, cada investidor deverá integralizar o mesmo percentual que tenha sido integralizado 

pelos investidores da Primeira Emissão de Cotas; e (b) o saldo remanescente conforme o seguinte 

cronograma: 

1º trimestre 20% do Capital Subscrito

2º trimestre 20% do Capital Subscrito

3º trimestre 20% do Capital Subscrito

4º trimestre 25% do Capital Subscrito

5º trimestre 10% do Capital Subscrito

6º trimestre 5% do Capital Subscrito

 No ato de subscrição das Cotas do Fundo, o subscritor (i) assinará Boletim de Subscrição, que 

será autenticado pela Administradora; (ii) se comprometerá, de forma irrevogável e irretratável, 

a integralizar determinada quantidade de Cotas por ele subscritas, nos termos do Compromisso 

de Investimento; e (iii) receberá exemplar atualizado do Regulamento e do Prospecto, quando 

deverá declarar que está ciente (a) das disposições contidas no Compromisso de Investimento, 

no Regulamento e no Prospecto, especialmente aquelas referentes à política de investimento do 

Fundo e (b) dos riscos inerentes ao investimento no Fundo, conforme descritos no Regulamento e 

no Prospecto.

 2.8. Procedimento do Pedido de Reserva

 Cada investidor poderá realizar seu Pedido de Reserva junto ao Coordenador Líder, mediante o 

preenchimento de formulário específi co, no Período de Reserva, observado os valores mínimos de 

investimento mencionados no Prospecto. 

 Os investidores poderão formalizar Pedido de Reserva condicionando a aceitação da Oferta até 

o término do Período de Colocação: (i) à colocação da totalidade das Cotas objeto da Oferta; 

ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de Cotas em observância ao disposto nos artigos 

30 e 31 da Instrução CVM nº 400/03 até o término do Período de Reserva, que ocorrerá 5 (cinco) 

Dias Úteis após a concessão do registro da Oferta pela CVM. 

 Na hipótese de não colocação da totalidade das Cotas no término do Período de Reserva (inclusive), 

os Pedidos de Reserva realizados nos termos do subitem “(i)” acima serão automaticamente 

cancelados. Na hipótese de atendimento da condição objeto do subitem “(ii)” acima, até o 

término do Período de Reserva, os Pedidos de Reserva realizados nos termos do subitem “(ii)” 

serão confi rmados até a totalidade das Cotas efetivamente subscritas por cada investidor. O 

investidor somente poderá desistir do seu Pedido de Reserva caso (i) a Oferta seja suspensa nos 

termos do artigo 20 da Instrução CVM nº 400/03; (ii) a Oferta seja modifi cada nos termos do 

artigo 25 da Instrução CVM nº 400/03; ou (iii) a Oferta não atinja a totalidade das Cotas.

 2.9. Alocação das Cotas

 A alocação das Cotas deverá observar o seguinte procedimento: 

 (i) a alocação de Cotas será feita de acordo com a ordem cronológica de chegada das ordens 

representativas dos Boletins de Subscrição para subscrição das Cotas objeto da Oferta, enviadas 

pelo Coordenador Líder e pelas Instituições Contratadas à CETIP, com exceção dos Boletins de 

Subscrição fi rmados pelos investidores que sejam Pessoas Vinculadas; 

 (ii) a ordem cronológica de chegada das ordens representativas dos Boletins de Subscrição será 

verifi cada no momento em que a reserva for processada com sucesso pelo sistema SF da CETIP, 

seja por tela ou por arquivo eletrônico; 

 (iii) em caso de ordens representativas dos Boletins de Subscrição enviadas pelo Coordenador 

Líder via sistema SF por meio de arquivo eletrônico, todas as subscrições contidas em um mesmo 

arquivo serão consideradas com o mesmo horário de chegada. No entanto, o processamento 

da alocação será realizado linha a linha, de cima para baixo, sendo certo que esta forma de 

atendimento não garante que as reservas encaminhadas no mesmo arquivo eletrônico sejam 

integralmente atendidas; 

 (iv) no caso de um investidor fi rmar mais de um Boletim de Subscrição, os Boletins de Subscrição 

serão considerados subscrições independentes, sendo considerada primeira a subscrição efetuada 

aquela que primeiramente for processada com sucesso pelo sistema SF da CETIP. Os Boletins de 

Subscrição cancelados, por qualquer motivo, serão desconsiderados na alocação cronológica dos 

Boletins de Subscrição; e

 (v) o processo de alocação de cotas poderá acarretar em alocação parcial no último Boletim de 

Subscrição alocado, conforme o caso.

 2.10. Encerramento da Oferta

 A Oferta será encerrada e o anúncio de encerramento da distribuição pública das Cotas 

(“Anúncio de Encerramento”) será divulgado, independentemente do número de Cotas 

que vierem a ser subscritas. 

 2.11. Período de Colocação

 Até 180 (cento e oitenta) contados da data de divulgação do Anúncio de Início.

 2.12. Cronograma Estimativo da Oferta

Evento Etapa Data prevista (1) (2) (3)

1. Protocolo do Pedido de Registro do Fundo na CVM 28.01.2016

2. Protocolo dos documentos da Oferta na CVM 29.02.2016

3. Divulgação do Aviso ao Mercado e Início do Período de Reserva 29.02.2016

4. Exigências da Oferta pela CVM 29.02.2016

5. Cumprimento das exigências da Oferta 04.04.2016

6. Vícios Sanáveis da Oferta 18.04.2016

7. Cumprimento dos Vícios Sanáveis da Oferta 25.04.2016

8. Concessão do Registro da Oferta pela CVM 10.05.2016

9. Divulgação do Anúncio de Início e do Prospecto Defi nitivo 10.05.2016

10. Término do Período de Reserva 17.05.2016

11.
Prazo de Colocação e Manifestação de Aceitação
da Oferta pelos Investidores

17.05.2016

12. Divulgação do Anúncio de Encerramento 07.11.2016

13. Início da Negociação das Cotas 08.11.2016

(1) As datas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a 
critério do Coordenador Líder.

(2) A principal variável do cronograma tentativo é o processo com a CVM.
(3) Com relação às hipóteses de revogação, modifi cação, suspensão ou cancelamento da Oferta, vide o Prospecto.

 2.13. Ambiente de Liquidação e de Negociação

 As Cotas da Oferta serão (i) distribuídas no mercado primário por meio do Módulo de Distribuição 

de Ativos - MDA (“MDA”), operacionalizado e administrado pela CETIP S.A. - Mercados 

Organizados (“CETIP”); e (ii) negociadas no mercado secundário por meio do SF - Módulo de 

Fundos (“SF”), operacionalizado e administrado pela CETIP.

 2.14. Coordenador Líder

 As Cotas do Fundo serão distribuídas pela GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., 

acima qualifi cada. 

 2.15. Destinação dos Recursos

 Os recursos da Oferta serão destinados à aquisição de Ativos Alvo e dos Ativos Líquidos, nos 

termos da Política de Investimentos, sendo que não haverá fontes alternativas de captação. 

 2.16. Regime de Distribuição

 As Cotas objeto da Oferta serão distribuídas pelo Coordenador Líder, sob o regime de melhores 

esforços de colocação.

 2.17. Procedimento de Distribuição

 O Coordenador Líder realizará a distribuição das Cotas, em regime de melhores esforços de 

colocação, no Montante Total da Oferta. A distribuição pública das Cotas terá início após (i) o 

deferimento do registro da Oferta pela CVM; (ii) a disponibilização do Prospecto Defi nitivo aos 

Investidores; e (iii) a divulgação deste Anúncio de Início, encerrando-se na divulgação do Anúncio 

de Encerramento. 

 2.18. Plano de Distribuição

 Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder deverá realizar a 

distribuição de Cotas, conforme plano de distribuição adotado em consonância com o disposto 

no § 3º do artigo 33 da Instrução CVM nº 400/03, o qual leva em conta suas relações com clientes 

e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, observado que o Coordenador 

Líder deverá assegurar: (i) a adequação do investimento ao perfi l de risco de seus clientes; 

(ii) o tratamento justo e equitativo aos investidores; e (iii) que os representantes de venda 

das Instituições Contratadas, caso venham a ser contratadas pelo Coordenador Líder, recebam 

previamente exemplar do Prospecto para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser 

esclarecias por pessoa designada pelo Coordenador Líder. 

 2.19. Taxa de Administração 

 A Administradora receberá, pelos serviços de administração do Fundo, uma remuneração 

equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) sobre o patrimônio líquido do Fundo, com valor 

mínimo mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (“Taxa de Administração”): 

 (i) durante o decurso do Período de Investimento, sobre o Capital Comprometido, atualizado 

de acordo com as novas formalizações do Compromisso de Investimento e dos Boletins de 

Subscrição; ou (ii) após o encerramento do Período de Investimento, sobre o valor do Patrimônio 

Líquido do Fundo. 

 A Taxa de Administração devida à Administradora será calculada e provisionada diariamente, por 

Dia Útil, considerado o ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias, e será paga mensalmente 

até o 5º (quinto) Dia Útil de cada mês.

 A Administradora pode estabelecer, nos termos de cada contrato fi rmado com cada prestador 

de serviço, que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo 

aos prestadores de serviço contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o 

montante total da Taxa de Administração. 

 O Fundo não possui taxa de ingresso e/ou taxa de saída. 

3. LOCAIS DE DIVULGAÇÃO

 ESTE AVISO AO MERCADO, O ANÚNCIO DE INÍCIO E O ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

SERÃO DIVULGADOS NAS PÁGINAS DAS REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA 

ADMINISTRADORA, DO COORDENADOR LÍDER, DA CVM E DA CETIP, NOS WEBSITES 

ABAIXO INDICADOS. NÃO HAVERÁ PUBLICAÇÃO EM JORNAL DESTE AVISO AO 

MERCADO, DO ANÚNCIO DE INÍCIO E DO ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO:

• Administradora: 

 Website: http://www.geracaofuturo.com.br/ 

 Link para acesso ao Aviso ao Mercado: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas 

(neste website clicar em “TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” 

na seção “OFERTAS EM ANDAMENTO” e, por fi m, clicar em “Aviso ao Mercado” na seção 

“Links Ofi ciais”) 

AVISO AO MERCADO DA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DA SEGUNDA EMISSÃO DO

TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES
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• Coordenador Líder:

 Website: http://www.geracaofuturo.com.br/ 

 Link para acesso ao Aviso ao Mercado: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-

publicas (neste website clicar em “TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS EM ANDAMENTO” e, por fi m, clicar em “Aviso ao 

Mercado” na seção “Links Ofi ciais”) 

• CVM:

 Website: www.cvm.gov.br

 Link para acesso ao Aviso ao Mercado: www.cvm.gov.br (neste website, no “Menu”, 

clicar no link “Regulados”, clicar no link “Fundos de Investimento”, clicar no link “Consulta 

à Base de Dados”, clicar em “Fundos de Investimento Registrados”, digitar no primeiro 

campo “TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES”, clicar no 

link “Documentos Eventuais (assembleias, prospecto distribuição, regulamento, etc” no 

“Documentos Associados”, e, por fi m, clicar em “Aviso ao Mercado”)

• CETIP:

 Website: https://www.cetip.com.br/ 

 Link para acesso ao Aviso ao Mercado: https://www.cetip.com.br/comunicados-

documentos/UnidadeTitulos/publicacoes-de-ofertas-publicas (neste website digitar no 

campo denominado “título” o texto “TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES” e, após, clicar em “Aviso ao Mercado”)

4. OUTRAS INFORMAÇÕES
 Para maiores informações e esclarecimentos sobre a presente Oferta e as Cotas, bem como para 

obtenção do exemplar do Regulamento e do Prospecto, os interessados deverão dirigir-se ao 

Coordenador Líder, à Administradora, à CVM ou à CETIP, nos endereços indicados abaixo, sendo 

que o Prospecto também encontrar-se-á à disposição dos investidores no website do Coordenador 

Líder, da CVM e da CETIP para consulta e reprodução apenas.

• Coordenador Líder 

 GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A.

 Praça XV de Novembro, nº 20, Grupo 1201 B, Centro, CEP 20010-010, Rio de Janeiro - RJ

 At.: Gabriel Lansac

 Telefone: (11) 3524-8987

 Fax: (11) 2137-8899

 E-mail: estruturacao@gerafuturo.com.br 

 Website: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas (neste website clicar em 

“TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS 

EM ANDAMENTO” e, por fi m, clicar em “Prospecto Preliminar” na seção “Links Ofi ciais”)

• COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM: 

 Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ

 Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, Edifício Delta Plaza, São Paulo - SP

 Website: www.cvm.gov.br

 Link para acesso ao Prospecto Preliminar: www.cvm.gov.br (neste website, no 

“Menu”, clicar no link “Regulados”, clicar no link “Fundos de Investimento”, clicar no link 

“Consulta à Base de Dados”, clicar em “Fundos de Investimento Registrados”, digitar no 

primeiro campo “TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES”, clicar 

no link “Documentos Eventuais (assembleias, prospecto distribuição, regulamento, etc” no 

“Documentos Associados”, e, por fi m, clicar em “Prospecto Preliminar”)

• CETIP

 Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 1º andar, São Paulo - SP

 Website: https://www.cetip.com.br/ 

 Link para acesso ao Prospecto Preliminar: https://www.cetip.com.br/comunicados-

documentos/UnidadeTitulos/prospectos (neste website clicar em “Prospectos de Fundos 

de Investimento – Cotas de Fundos Fechados” no item “VEJA ABAIXO AS CATEGORIAS 

DE PROSPECTOS”; digitar no campo denominado “Título” o texto “TRIAR CINE LEBLON 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” e clicar em “Prospecto Preliminar”)

 Para fi ns deste Aviso ao Mercado, “Dia Útil”, signifi ca de segunda a sexta-feira, exceto feriados 

no Estado de São Paulo, na Cidade de São Paulo, feriados de âmbito nacional ou dias em que, 

por qualquer motivo, não houver expediente bancário ou não funcionar o mercado fi nanceiro, 

ressalvados os pagamentos realizados por meio da CETIP, que somente haverá prorrogação 

quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. 

 Adicionalmente, os termos que não estejam defi nidos neste Aviso ao Mercado terão o mesmo 

signifi cado que lhes é atribuído no Prospecto e/ou no Regulamento.

 AS APLICAÇÕES REALIZADAS NO FUNDO NÃO CONTAM COM GARANTIA DA 

ADMINISTRADORA, DO CUSTODIANTE OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC.

 As informações deste anúncio estão de acordo com o Regulamento do Fundo, mas não o substitui, 

sendo recomendável aos investidores a leitura cuidadosa do Regulamento antes de aplicarem 

os recursos.

 A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura.

 Ao investidor é recomendada a leitura cuidadosa do Prospecto e do Regulamento do Fundo 

de investimento ao aplicar seus recursos.

 LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, 

EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”. 

 A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E, TAMPOUCO, 

FAZ JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS 

COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.

 A data deste Aviso ao Mercado é de 29 de fevereiro de 2016.

Fundo de acordo com o Código da ABVCAP/ANBIMA
de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de
Investimento em Participações e Fundos de Investimento
em Empresas Emergentes.

Assessor Legal

Coordenador Líder

Administradora

AVISO AO MERCADO DA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DA SEGUNDA EMISSÃO DO

TRIAR CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES
CNPJ/MF nº 21.085.424/0001-76


